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E  01023 1C06rtn01/01/02 FNDE-CAMINHODAESCOLA-ONIBUSPRONACAMPO

12361.1201.2^ ;«3UISlÇA0DE\teK|jlX)SPARA^UG®^
4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANB4TE

01450 E OOOOO 0COCy01/07AXWX) Recasos OrdinÉ-ios (üvres)
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01461 E 00104 0104/01A)1/00/00 Demais Irr^tos VlncJados á Educação Básica

Critério de sâeção.

Data do cálculo. 22/11/2017

Órgão entre: 07e07
Natureza de desp^ertre: 4.4.90.5200.00 64.4.90.520000

85.000,00

65.000.00

«1057^
641080,34

641080,34

496411,12

416.46í;12

416.461,12

226.61922

20,000.00 70.000,00 20.000,00 50.000,00

26.000,00 105.000.CO 76.000,00 30.000,00

0,00 90.000,00 50.000,00 4aoco,oo

20.000,00 20.000,00 11.419,00 8.581,00

0,00 O.CO 0,00 0,00

0,00 127.870,34 29.832,12 98.038,22

0,00 230.210,00 230 210,00 0,00

i T

SLOOCMO

2d9.%7,u0

:—■ÍB0iO67,00 r

79>95/,tiQ

n mssr.oo 190.000,00,

30000.00

30.0CD,00

130.000,00

30.000.00

109.957.00

130000.00

30.000.00

30.000,00

0,00

79.957,00

416619.22Total Geral 911037,34 496418,12125.000,00

Emitidcpa: ESMASTER. na versâa 5517 z

E - Grvpo da fcnte do e«f cíao / EA - Grupo da forte de eiercicios antaiaes
20/11/201717:07:14



tiÍNÁírS

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de novembro de 2017

DE: Érica Tomazoni - Secretária de Educação

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
para compra de veículo VAN para transporte de funcionários da Secretaria de

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço 1
máximo totali

01 Veículo Van 01 01

TOTAL R$

Motivação:

Devido as atividades realizadas pela Secretaria de Educação em
participação de reuniões, palestras e demais eventos necessitamos de um veículo
Van para realizar esse transporte, pois o veículo oferece maior número de lugares e
segurança principalmente para lugares mais distantes.

Atenciosamente,

Planalto-P!^

Rudirt' Érica Tomazoni
Secretária de^ducação

INACIO jôs£ werle
PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO - PR



Mercedes-Benz

eRUPo ̂

Ingá Veículos
Concessionário de Veículos Comerciais

^ , 1 1 Mercedes-Benz
São Miguel do Oeste, SC 13 de novembro de 2017.

A

PREFEITURA DE PLANALTO

PLANALTO - PR

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

Um veículo micro-ônibus, novo, marca Mercedes-Benz, modelo Sprinter
515 CDI, tipo Van, com 20+1 lugares, ano/modelo 2017/2018, teto alto,
entre eixos 4.325mm, rodado duplo, motor com potência de 146 cv, movido
a óleo diesel, com injeção eletrônica, direção hidráulica, com 4 cilindros em
linha, bi turbo, caixa de cambio manual de 6 marchas à frente e 1 a ré, com
tração no eixo traseiro, suspensão dianteira independente com molas
transversais parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e
barra estabilizadora, suspensão traseira rígida com molas parabólicas com
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora,
equipada com ar condicionado, tacógrafo, limpador do vidro traseiro,
banco reclinável de tecido, vidros elétricos, travamento com controle

remoto das portas, radio CD/MP3 com entrada USE e Bluetooth, faróis de
neblina, desembaçador no vidro traseiro, volante com regulagem de altura
e profundidade, porta pacotes de alumínio com luzes individuais, faixas
refletivas, Air-bag do motorista, com tanque de combustível de 75 litros,
com PBT de 5.000 kg, e PBTC: 7.000 kg, equipada com Sistema ESP
Adaptativo (Programa Eletrônico de Estabilidade) que integra:

ABS (Sistema de antibloqueio de Freios); evita o travamento das rodas
mesmo em frenagens bruscas;

ASR (Sistema de Controle de Tração): evita que as rodas patinem;

BAS (Serviço de Emergência): reconhece a velocidade de acionamento do
freio reduz a distancia de frenagem;

EBV (Distribuição, Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de

Ingá Veículos Ltda - Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz
Rodovia BR 282 KM 644, NR 50 - Tel.: (49) 3631 1100 — São Miguel do Oeste - Santa Catarina

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo DaimIerChrysler

00 i



Mercedes-Benz

GRUPO ̂

Ingá Veículos
Concessionário de Veículos Comerciais

, . Mercedes-Benz
frenagem do veiculo em situações criticas.

Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em
todas as rodas com discos frontais autoventilados com rodas em aço 5,5J x
16 e Pneus 195/75 R16C, com garantia de 75.000km, independente do
tempo de uso.

VALOR DO ITEM: R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Avista

VALIDADE DA PROPOSTA: 31 de dezembro de 2017, condicionado a

^  disponibilidade em estoque.

ÍGA VEÍCULOS LTDA

/Ò1.994.951/0010-87
' Solange Paula Montagna

Assistente de Vendas

ingá Veículos Ltda - Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz
Rodovia BR 282 KM 644, NR 50 - Te!.: (49) 3631 1100 - São Miguel do Oeste - Santa Catarina

Mercedes-Benz — uma marca do Grupo DaimierChrysIer
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13/11/2017 Gmaii - Sobre orçamento de van

M Gmail Cezar Soares <cezarplanalto@gmail.com>

Sobre orçamento de van

Solange Paula Montagna • Ingá SMO <solange.paula@ingavelculos.com.br>
Para: Cezar Soares <cezarplanalto@gmail.com>

13 de novembro de 2017 16:23

SEGUE!

Solange Paula Montagna
Opto de Venda de Veículos

(49) 3631-1105

MM; solangeíngasmo

Rodovia BR 282 Km 644 - Batrro Progreaso
Çfp; Be8(M-ooo Sao Mígtie> do Oeste 80.(49) aeat-

www.ingaraicutos.com.br

Parcele suas compras em aió 48x no cartao BNDES
Consulte a lista de produtos no concessionário.

Pense antes de Imprimir. Pense Verde. Preserve, i

Em 13/11/2017 16:21, Cezar Soares escreveu:

MiCHELilV

GRUPO g

INGA
VE ÍCULOS

Mercedes-Benz

o banco nstional
0f vil^Ca»# c/o desenvolvimento

boa tarde, verifica ali que tá como Pranchita. Tem que mudar para Planalto.

Em 13 de novembro de 2017 16:16, Solange Paula Montagna - Ingá SMO <salange.paula@ingaveiculos,
com.br> escreveu:

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores ocuito]

CCI13112017_00008.pdf
" 184K

https://mail.google.com/nnail/u/0/?üi=2a,ik=6626457564&jsver=BGpiTGl<lMXO.pl_BR.&view=pt&msg=16fbea21aOc6d17e&search=inboxSsiml=15f... 1;1



Mercedes-Benz

Gruno ingíi Veícuion I 'da.
Con iO ".k: Ví;:k;;íí

Mep;'-'::tíí.-B'íra

Içara, SC 13 de novembro de 2017.

A

PREFEITURA DE PLANALTO

PLANALTO - PR

Vimos pelo presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

Um veículo micro-ônibus, novo, marca Mercedes-Benz, modelo Sprinter 515 CDI,
tipo Van, com 20+1 lugares, ano/modelo 2017/2018, teto alto, entre eixos
4.325mm, rodado duplo, motor com potência de 146 cv, movido a óleo diesel, com

injeção eletrônica, direção hidráulica, com 4 cilindros em linha, bi turbo, caixa de

câmbio manual de 6 marchas à frente e I a ré, com tração no eixo traseiro,
suspensão dianteira independente com molas transversais parabólicas com
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabillzadora, suspensão
traseira rígida com molas parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo

efeito e barra estabilizadora, equipada com ar condicionado, tacógrafo, limpador
do vidro traseiro, banco reclinável de tecido, vidros elétricos, travamento com

controle remoto das portas, radio CD/MP3 com entrada USB e Bluetooth, faróis de

neblina, desembaçador no vidro traseiro, volante com regulagem de altura e
profundidade, porta pacotes de alumínio com luzes individuais, faixas refletivas,
Air-bag do motorista, com tanque de combustível de 75 litros, com PBT de 5.000

kg, e PBTC: 7.000 kg, equipada com Sistema ESP Adaptatívo (Programa Eletrônico

de Estabilidade) que integra:

•  ABS (Sistema de antibloqueio de Freios); evita o travamento das rodas

mesmo em frenagens bruscas;

o  ASR (Sistema de Controle de Tração): evita que as rodas patinem;

o  BAS (Serviço de Emergência): reconhece a velocidade de acionamento do

freio reduz a distância de frenagem;

o  EBV (Distribuição, Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de

frenagem do veículo em situações críticas.

Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em todas as

rodas com discos frontais autoventilados com rodas em aço 5,5J x 16 e Pneus

19^75 R16C, com garantia de 75.000km, independente do tempo de uso.

VALOR DO ITEM: R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais)

$ Wá

ciceces Bcnz ■ Mafc:) oo G-i.pc D-a-n cr, Stuíi^sr!, Aiíimarn-

í''Ká : i ICi!,

kod. BR ](!1. <M dk:;

Bi5irro Barra.

Tel.: (48) 34í)S,CS00
C(?d; 88b 20-000

Içarfi SC
wv^iv,."d.^vr"i . i o:.. -CT.bí



Mercedes-Benz

Grupo Ingá Veíctitos Ltda.
Concossíonáíio yviculo,'^ Coniíifciaiíí
MtrfcedtíS-Bírij?

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A vista

VALIDADE DA PROPOSTA: 31 de dezembro de 2017, condicionado a disponibilidade

em estoque.

AMIJJHOES LTDA
J29y0001-00

ane Ramos

nte de Vendas

IKigâ
'  vV ( o ... 1. o

Mercedes Benz - Msrca dc Grupo DaímíGr. Stuit^.rsrt, .AÍGmanlui

ingá CíKninhõííh Liu;!.

Rod. BR 101. KM 3B3

Bairro Barracão

Tei.: (48) 3468.0800
Con; 88820-000

içars SC
www.irígaveicuios.coin.bi

0O5



13/11/2017 f  . Gmail - Orçamento - Sprinter20+1 - Prefeitura de Planalto

M Gmail Cezar Soares <cezarpianaÍto@gmail.com>

Orçamento - Sprinter 20+1 - Prefeitura de Planalto

Daiane Ramos - Vendas - Ingá Caminhões <daiane.ramos@ingaveiculos.com.br>
Para: cezarplanalto@gmaii.com

Boa tarde.

13 de novembro de 2017 16:17

Segue orçamento de Sprinter 20+1.

Daiane Ramos

Assistente de \^ndas

(48) 3468.0800

RjfCíie suas compras om até no c^íáo BNDES
Consulte a iista da fxodutos no corvcessionáno.

Pense entes de imprimir. Pense Verde. Preserve. É|||

G Pi U P O f

VEÍCULOS

O bsnco mcionaS

do desenvotviwenlo

« ORÇAMENTO ■ PREFEITURA DE PLANALTO.pdf
^ 666K

https://niaii.google.com/r^ail/u/0/?ul=2&ik=6626457564&jsver=BGpiTGkjMX0.pt_BR.&view=pt&msg=15fb699917588444&search=inbox&siml=15^
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DE: Erica Tomazoni - Secretaria de Educação

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Muiiicipal

Senhor Prefeito,

Planalto-Pr., 14 de novembro de 2017

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme abaixo
seffue:

Objeto Quant UnidJnid

VEICULO NOVO, MICRO ÔNIBUS TIPO ÕT

VAN, ANO/MODELO NO MÍNIMO

2017/2018, COR BRANCA, COM NO

MÍNIMO, 20+1 LUGARES, TETO ALTO,

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE

Preço Preço

unitário total

ÜN 190.000,00 190.000,00

FABRICA, RÁDIO CD/ MP3,

TACÓGRAFO, VIDROS ELÉTRICOS,

BANCOS RECLINÁVEIS DE TECIDO,

PORTA PACOTES COM LUZES

INDIVIDUAIS, RODADO DUPLO NO

EIXO TRASEIRO, TRAVAMENTO COM

CONTROLE REMOTO DAS PORTAS,

AIR BAG PARA O MOTORISTA, FARÓIS

DE NEBLINA, COM MOTOR MOVIDO

À ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM LINHA,

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 145 CV,

CAIXA DE CAMBIO COM NO MÍNIMO

06 MARCHAS SINCRONIZADAS À

FRENTE E 1 À RÉ, TRAÇÃO NO EIXO

RADIO
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TRASEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,

PNEUS NO MÍNIMO 195/75 R 16C,

COM PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KG,

FREIO HIDRÁULICO DE DUPLO

CIRCUITO, A DISCO EM TODAS AS

RODAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS, ENTRE

EIXO DE NO MÍNIMO 4.300 MM,

SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE

TRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO

ELETRÔNICA DE FREIOS, ABS E

GARANTIA DE NO MÍNIMO 75.000 KM

INDEPENDENTE DO TEMPO DE USO.

TOTAL 190.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Cordialmente,

ERICA TO]Sp.ZONI
Secretária de Educação

00$



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mai l: plana / to@rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 16 de novembro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, encaminliamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 17 de novembro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 16/11/2017, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

Cordialment

BIO MICHEL MICHELON

ecretário de Fin^^as

0/(?



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:

1.1 - Secretaria Munlcipai de Educação.

2. OBJETO

2.1. AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA USO NA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR , aquisição Imediata, durante a

vigência da contrato a ser celebrado, confornne necessidade desta Secretaria,

observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Cezar Augusto Soares.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL TIPO

VAN PARA USO NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PLANALTO-PR, para atendimento da demanda de deslocamento de alunos para

atividades dentro do perímetro urbano e também para fora do município, como

participações em jogos escolares e atividades afins, deslocamento de professores,

diretores e demais profissionais da educação em cursos, palestras e eventos de

caráter formativo e lúdico.

4.2. O valor máximo para o item foi definido através de pesquisa de mercado junto à

empresas que atendam o objeto do presente certame, sendo obtido o menor valor

dentre os orçamentos solicitados, que seguem em anexo ao Termo de Referência.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

5.1 -

Item Objeto : I Quant.

1  i -r.

Unid. :  Preço

unitário

Preço

total

OH
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

VEICULO NOVO. MICRO ÔNIBUS

TIPO VAN, ANO/MODELO NO

MÍNIMO 2017/2018, COR

BRANCA, COM NO MÍNIMO, 20+1

LUGARES, TETO ALTO, AR

CONDICIONADO ORIGINAL DE

FÁBRICA, RÁDIO CD/MP3

TACÓGRAFO, VIDROS

ELÉTRICOS, BANCOS

RECLINÁVEIS DE TECIDO,

PORTA PACOTES COM LUZES

INDIVIDUAIS, RODADO DUPLO

NO EIXO TRASEIRO

TRAVAMENTO COM CONTROLE

REMOTO DAS PORTAS, AIR BAG

PARA O MOTORISTA, FARÓIS DE

NEBLINA, COM MOTOR MOVIDO

Á ÓLEO DIESEL, COM NO

MÍNIMO 04 CILINDROS

VERTICAIS EM LINHA, POTÊNCIA

DE NO MÍNIMO 145 CV, CAIXA DE

CAMBIO COM NO MÍNIMO 06

MARCHAS SINCRONIZADAS À

FRENTE E 1 À RÉ, TRAÇÃO NO

EIXO TRASEIRO, DIREÇÃO

HIDRÁULICA, PNEUS NO MÍNIMO

195/75 R 16C, COM PBT DE NO

MÍNIMO 5.000 KG, FREIO

HIDRÁULICO DE DUPLO

CIRCUITO. A DISCO EM TODAS

ÁS RODAS. TANQUE DE

1,00 UN 190.000,0

O

190.000,00

c<^



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

combustível de no mínimo 70

LITROS, ENTRE EIXO DE NO

MÍNIMO 4.300 MM, SISTEMA

ELETRÔNICO DE CONTROLE DE

ESTABILIDADE, CONTROLE DE

TRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO

ELETRÔNICA DE FREIOS, ABS E

GARANTIA DE NO MÍNIMO 75.000

KM INDEPENDENTE DO TEMPO

DE USO.

TOTAL 190.000,00

Valor total para a contratação no valor de R$190.000,00 (Cento e noventa ft/lll

Reais).

5.2 - A escolha do objeto acima se deu em virtude de outros certames que foram

realizados no ano de 2016, obtendo êxito por esta administração.

5.3 - A necessidade do veículo ter 20+1 lugares é devido ao número de professores

que geralmente se desloca em cursos. Verificou-se que a média de participação em

virtude do número de escolas existentes é de 20 pessoas. Sendo assim é necessário

que pelo menos tenha 20 lugares o veículo a ser adquirido para os passageiros.

5.4 _ Partindo do princípio da economicidade, buscou-se opções de veículos e as

configurações disponíveis no mercado são a partir de 15 lugares até 52, sendo que

para a necessidade apontada, escolheu-se a configuração com no mínimo 20

lugares para passageiros mais 1 para o motorista.

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto do presente

termo de referencia em até 15 dias corridos após a solicitação formal do Departamento de

Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente á

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos

do subitem seguinte.

o o
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6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;

c) Local onde serão entregues os peças;

d) Prazo para entrega dos peças;

e) Quantidade e medidas do peças, quando for o caso;

f) Assinatura da(o) Secretána(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penaiização para a empresa vencedora do certame.

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.6. O fornecimento do objeto pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.7.AS solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

6.8.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo

dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ofíf
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7.1. O presente certame, bem como o contrato a ser firmado com a vencedora do

certame deverá ser acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada

pela Secretaria de Administração desta municipalidade.

Planalto - PR, 17 de Novembro de 2017

o

Secretário Municipal oe Planejamento e Supervisão
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 001/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veiculo,
destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 072/2017 de 18/10/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às ; horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto; Jj ; Quaht. Unid. Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 VEICULO NOVO, MICRO ÔNIBUS TIPO

VAN, ANO/MODELO NO MÍNIMO

2017/2018, COR BRANCA, COM NO

MÍNIMO, 20+1 LUGARES, TETO ALTO,

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE

FÁBRICA, RÁDIO CD/MP3,

01 UN 190.000,00 190.000,00
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TACOGRAFO, VIDROS ELÉTRICOS,

BANCOS RECLINÁVEIS DE TECIDO,

PORTA PACOTES COM LUZES

INDIVIDUAIS, RODADO DUPLO NO

EIXO TRASEIRO, TRAVAMENTO COV

CONTROLE REMOTO DAS PORTAS,

AIR BAG PARA O MOTORISTA, FARÓIS

DE NEBLINA, COM MOTOR MOVIDO À

ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM LINHA,

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 145 CV,

CAIXA DE CAMBIO COM NO MÍNIMO

06 MARCHAS SINCRONIZADAS À

FRENTE E 1 À RÉ, TRAÇÃO NO EIXO

TRASEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,

PNEUS NO MÍNIMO 195/75 R 16C,

COM PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KG,

FREIO HIDRÁULICO DE DUPLO

CIRCUITO, A DISCO EM TODAS AS

RODAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS, ENTRE

EIXO DE NO MÍNIMO 4.300 MM.

SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE

TRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

DE FREIOS, ABS E GARANTIA DE NO

MÍNIMO 75.000 KM INDEPENDENTE

DO TEMPO DE USO.

TOTAL 190.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

or-r
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1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente.
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outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda á
marca/modelo do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especifícações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais efíciência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional {não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
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sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Editai.
7.5- Na apresentação da proposta de preços pelos licitantes devem estar
inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.
7.6 - A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:

http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;
7.7- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando~se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos

OãO
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lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes **1'* contendo a

cJ-
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proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
j) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e

assistência técnica do objeto numa distância rodoviária não
superior a 150 quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo
Vil).

9.2- Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por servidores
da administração conforme determina o Art. 32 da lei n° 8666/93.
9.3- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.4- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
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destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
190.000,00 (cento e noventa mil reais), conforme demonstrado no Anexo I,
do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
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adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota
fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIÍI do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e

assistência técnica do objeto;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
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princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será{ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 ás
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planai to-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

j- 10
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N« ...../2016
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2016

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° com sede à
na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:
ITEM

01

QUANT.

01

UNID.

UN

OBJETO

VEICULO NOVO, MICRO

ÔNIBUS TIPO VAN,

ANO/MODELO NO MÍNIMO

2017/2018, COR BRANCA,

COM NO MÍNIMO, 20+1

LUGARES, TETO ALTO, AR

CONDICIONADO ORIGINAL

DE FÁBRICA, RÁDIO

CD/MP3, TACÓGRAFO,

VIDROS ELÉTRICOS, BANCOS

RECLINÁVEIS DE TECIDO,

MARCA/
MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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PORTA PACOTES COM

LUZES INDIVIDUAIS,

RODADO DUPLO NO EIXO

TRASEIRO, TRAVAMENTO

COM CONTROLE REMOTO

DAS PORTAS, AIR BAG PARA

O MOTORISTA, FARÓIS DE

NEBLINA, COM MOTOR

MOVIDO À ÓLEO DIESEL,

COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM

LINHA, POTÊNCIA DE NO

MÍNIMO 145 CV, CAIXA DE

CAMBIO COM NO MÍNIMO

06 MARCHAS

SINCRONIZADAS À FRENTE

E 1 À RÉ, TRAÇÃO NO EIXO

TRASEIRO, DIREÇÃO

HIDRÁULICA, PNEUS NO

MÍNIMO 195/75 R 16C, COM

PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KC,

FREIO HIDRÁULICO DE

DUPLO CIRCUITO, A DISCO

EM TODAS AS RODAS,

TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS,

ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO

4.300 MM, SISTEMA

ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE,

CONTROLE DE TRAÇÃO,

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

19
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DE FREIOS, ABS E GARANTIA

DE NO MÍNIMO 75.000 KM

INDEPENDENTE DO TEMPO

DE USO.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de U$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
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b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em
uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância rodoviária não superior a 150 quilômetros
da sede do Município de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administi'ação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
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a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a
de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeciitiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/01/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

23
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PARECER jurídico

PREGÃO PRESENCIAL

Direito Administrativa. Licitações e Contratos.
Pregão Presencial. Contratação de empresa
visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação do Município de Planalto.
Valor: 190.000,00. Minuta de Edital. Análise
jurídica prévia. Aprovação Condicionada.

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação do Município de Planalto, conforme solicitação apresentada
pela Secretaria de Educação, datada de 14 de novembro de 2017.

2. Não foi encartado aos autos termo de referência afeto a contratação
pretendida.

3. Foi acostado ao processo administrativo dois orçamentos de
Concessionárias do Grupo Ingá.

4. Os autos não foram paginados, merecendo que o departamento
competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração das páginas não
há como situar, no parecer, os documentos encartados e analisados.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruídos com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Requerimento datado de 14 de novembro de 2017;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 16 de novembro
de 2017;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 17 de
novembro de 2017;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;
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6. Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no
art. 38, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo
de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇAO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal^,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do

pregão presencial, o oue não foi devidamente justificado, cabendo
providências a fim de comprovar a inviabilidade do emprego da forma
eletrônica, nos termos do 51° do referido dispositivo^,

II. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n® 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

12. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

13. Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro

Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."
An. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, guando e/etuados pelo sistema de registro de preços

previsto noon. 15 do Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar o modalidade depregõo, conforme regulamento especifico.
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de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

14. O pregão é regido pela Lei 10.520/2002, o Decreto 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93.

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

^ Lei n" 10.520/2002, art. 3°. 1; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°. III a.
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18. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da
contratação, com exposição da sua motivação e dos benefícios dela
resultantes.

19. Verifica-se ainda a necessidade de chanceia da autoridade competente
à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência
normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-
formais.

20. É importante iembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vincuiados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade

^  dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodoiogicamente.

21. A Lei n® 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do editai e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

23. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o
Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida, devidamente
aprovado pela autoridade competente.

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Editai.

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

26. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
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previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

2.3. Pa pesquisa de preços e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Píenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no
4.561/2010-13 Câmara).

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-
10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção
ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-
25/09-1).

33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

34. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é

" Art. 18. 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas; empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

35. No caso vertente, verifica-se que foi encartado aos autos duas
pesquisas de preços, sendo ambas do Grupo Ingá de Concessionárias,
assim de acordo com o acima exposto recomenda-se que a Administração
proceda a juntada de mais orçamentos, afim de garantir o cumprimento do
estabelecido pelo TCU e pela legislação, bem como garantir que os valores
estejam de acordo com o mercado.

2.4. Das Exiaências de Habilitação

36. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o íidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional^
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

37. Como se pode perceber da análise da minuta de edital (cláusula 9.1),
que todos os requisitos estão presentes.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Prooostas

38. Outra exigência da Lei r\° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

39. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

40. A Lei n® 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece
que a realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e
financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente
requisito.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

41. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

42. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

43. No presente caso, tal exigência foi cumprida.
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2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

44. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

45. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observado o disposto no presente parecer, mais precisamente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do
art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Como a Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado, opino pela tomada de
providências a fim de comprovar a inviabilidade do emprego da forma
eletrônica, nos termos do §1° do art. 2° da Lei n^ 10.520/2002;

c) Que seja encartado aos autos a pesquisa de preços afeto ao objeto
da licitação, com o fim de garantir o cumprimento do previsto na
legislação em regência, o estabelecido pelo TCU, bem como garantir a
administração a adequada pesquisa de preços de mercado;

43. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

44. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superio

Planalto/PR, 20 de no de 2017.

PATRIQU

Advogado - O B7PR n. 40.2
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 21 de novembro de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. " 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. " 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 072/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO IT 11 S/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 001/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 072/2017 de 18/10/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 06/12/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item jú ^ Objeto ; ;
J'- . ^ 1 1 Íí| '-j: 'Lp r/yrj:/!,'//

Quant. Unid.^ Preço
máximo

uxiitárip

Preço !
máximo

total

1 VEICULO NOVO, MICRO ÔNIBUS TIPO

VAN, ANO/MODELO NO MÍNIMO

2017/2018, COR BRANCA, COM NO

MÍNIMO, 20+1 LUGARES, TETO ALTO,

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE

FÁBRICA, RÁDIO CD/MP3,

01 UN 190.000,00 190.000,00
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TACOGRAFO, VIDROS ELÉTRICOS,

BANCOS RECLINÁVEIS DE TECIDO,

PORTA PACOTES COM LUZES

INDIVIDUAIS, RODADO DUPLO NO

EIXO TRASEIRO, TRAVAMENTO COM

CONTROLE REMOTO DAS PORTAS,

AIR BAG PARA O MOTORISTA, FARÓIS

DE NEBLINA, COM MOTOR MOVIDO A

ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM LINHA,

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 145 CV,

CAIXA DE CAMBIO COM NO MÍNIMO:

06 MARCHAS SINCRONIZADAS A

FRENTE E 1 A RÉ, TRAÇÃO NO EIXO

TRASEIRO, DIREÇAO HIDRAULICA,

PNEUS NO MÍNIMO 195/75 R 16C,

COM PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KG,

FREIO HIDRÁULICO DE DUPLO

CIRCUITO, A DISCO EM TODAS AS

RODAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS, ENTRE

EIXO DE NO MÍNIMO 4.300 MM,

SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE

TRAÇAO, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

DE FREIOS, ABS E GARANTIA DE NO^

MÍNIMO 75.000 KM INDEPENDENTE

DO TEMPO DE USO.

TOTAL 190.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa i Funcipnal programática Destinação de recurso

0^1
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1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 06/12/2017 às 09:00horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N"^ 115/2017
ENVELOPE 11 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo 11, ou documento equivalente,
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outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatòrio e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à
marca/modelo do objeto ofertado eonforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especificações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais eficiência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
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sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- Na apresentação da proposta de preços pelos licitantes devem estar
inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.
7.6 - A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downioads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;
7.7- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
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lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n^ 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
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proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
j) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e

assistência técnica do objeto numa distância rodoviária não
superior a 150 quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo
VII).

9.2- Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por servidores
da administração conforme determina o Art. 32 da lei n° 8666/93.
9.3- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.4- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
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destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, ã Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
190.000,00 (cento e noventa mil reais), conforme demonstrado no Anexo I,
do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
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adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota
fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo ÍV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e

assistência técnica do objeto;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
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princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às

17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 22 de novembro de 2017.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE;_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 115/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

11



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

3555-8200 - Fax: (46) 3555-8101
"  planalto - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos para os íins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 115/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL 115/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

115/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N"

^  ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
115/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA
REVISÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

RAZÃO SOCIAL:^

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

a empresa responsável pela revisão e assistência técnica do objeto, caso

venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço: Telefone:

Cidade: Estado:

Distancia Rodoviária da sede do Município de Planalto: (km)

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PLANALTO : PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 115/2017

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: RESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

115/2017 anexos I,IÍ,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

C6^
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2016
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2016

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n'^
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n." com sede à N° ,
na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador{a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n." e do CPF sob n."
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:

:£2:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/
MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 01 UN VEICULO NOVO, MICRO

ÔNIBUS TIPO VAN,

ANO/MODELO NO MÍNIMO

2017/2018, COR BRANCA,

COM NO MÍNIMO, 20+1

LUGARES, TETO ALTO, AR

CONDICIONADO ORIGINAL

DE FÁBRICA, RÁDIO

CD/ MP3, TACÒGRAFO,

VIDROS ELÉTRICOS, BANCOS

RECLINÁVEIS DE TECIDO,

'18
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PORTA PACOTES COM

LUZES INDIVIDUAIS,

RODADO DUPLO NO EIXO

TRASEIRO, TRAVAMENTO

COM CONTROLE REMOTO

DAS PORTAS, AIR BAG PARA

O MOTORISTA, FARÓIS DE

NEBLINA, COM MOTOR

MOVIDO À ÓLEO DIESEL,

COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM

LINHA, POTÊNCIA DE NO

MÍNIMO 145 CV, CAIXA DE

CAMBIO COM NO MÍNIMO

06 MARCHAS

SINCRONIZADAS À FRENTE

E 1 À RÉ, TRAÇÀO NO EIXO

TRASEIRO, DIREÇÃO

HIDRÁULICA, PNEUS NO

MÍNIMO 195/75 R 16C, COM

PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KG,

FREIO HIDRÁULICO DE

DUPLO CIRCUITO, A DISCO

EM TODAS AS RODAS,

TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS,

ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO

4.300 MM, SISTEMA

ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE,

CONTROLE DE TRAÇÃO,

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

19

058



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DE FREIOS, ABS E GARANTIA

DE NO MÍNIMO 75.000 KM

INDEPENDENTE DO TEMPO

DE USO.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;

20
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b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em
uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância rodoviária não superior a 150 quilômetros
da sede do Município de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, ti'abalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n*^ 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

.Cl 21
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a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/ objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontz-atação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a
de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a mociificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Conti^ato.
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/01/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

23



Prefeitura Municipal de Planalto htlp://www.diariomunicipal.com.br/anip/materia/CDOFAlEE

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente à Lei
Federal n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n° 115/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).
DATA DA ABERTURA: 06 de dezembro de 2017 — às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:CDOFAlEE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/11/2017. Edição 1385
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

OéZ
1 de 1 23/11/2017 07:27



, JORNAL DE BELTR.\0 Sábado, 25.11.2017-N' 6.334 Atos Oficiais

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO- PR
l-TABEUONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇAO
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUA PONTA GROSSA,

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO - PR. PARA PROTESTO. OS TÍTULOS
ABAIXO DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORESASEGUIR
RELACIONADOS

PEDRO CONTE CPF S89.12<.44S.72, DUFIICATA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PROTOCOLO N* 13.749. CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA
FAIXAA DO ITEM I DATABELA XV OALÉI13611X12 PRAZO FARA PAGAMENTO
ATÉ 26111/2017.

EVANDRO POHTELU UALFESSOMi CPF S7Ò.603BSS-15. DUPLICATA
MERCAJíTtL POR INDICAÇÍO PROTOCOLO N' 13.782, CUJO VALOR SE ENCON
TRA INSERIDO NA FAIXAA 00 ITEM 1 DA TABELAXV DA .El 13611X12 PRAZO
PARA SAGAUENTQ ATE 26/11/2017.

DJVlA?1ANA-MECNPJ23.32l.tll«X»l-03.0Ln=yCATAMERCANTIL
POR INDICAÇXO PROTOCOLO N* 1160, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NAFAIXAAOOITEM1OATABELAXV OALEI13611X12. PRAZO RARA PAGAMENTO
ATE 26/11/2017,

JC«E M DE LUCA ZANATO CPF 171.731,67949. DUaiCATA MER-
CANTB. POR INDICAÇiO PROTOCOLO N' 13.639, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO NA FAIXAÂ DO ITEM í DA TABELA XV DA LEI 13611X2. PRAZO PARA
PAGAUENTOATl 26/11/2017.

JOÃO (2NTIL0A UAjA CPF 494.583.029X0, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO PROTOCOLO N' 11B42. CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERI
DO NA FAJXAADO ITEM IDATABELA XV DA LE113 611/02. PRAZO PARA PAGA-
MENTOATÊ2a/11/2017.
POR NAO reR SIDO POSSÍVEL ENCONTRA OS REFERIDOS RESPONSA.

\«IS PS.0 PreSENTE OS INTIMO PARA TODOS OS RNS DE DIREITO E AO
lAESMO TEMPO OS OENTIFICO DE QUE. SE nAO FOR PAGO O PRESENTE.ATE
O DIA SUPRACITADO DAS 8 MAS 11 M HORAS E DAS 13i»AS t'00 MORAS.
SÊRtó LAVRADOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS

FRANaSCO BELTRÃO- PR. 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
ELCIO TOMAZONI FILHO -TASaiAO

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
EXCLUSIVO PARAWRTICíPAÇAO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORINDVIOUAL (MEI)

AVISO N'01
PREGACI PRESENCIAL N* 156/2017

A Prelalura Municiai da Ciuzwro do Iguaçu/PR loma púdico qua Isfá realiur no
local e daia abúo, Lòaçàc na rnMaicMe da Pregio Pmaandai. da acorda com as
cond{cea peiUculves do Edial. aaL«4 n'6 65£i93.sua3ailera^esddamaisnsnn(g
am ^je regem a malÉna

OBJETO.caniraia^ de «n^nca a^eoMicsda rw ramo arbdiagem rua direi
tos carpaorsias nxrKvais que saiSo laa/iaados no muic^. con<enna consta no
Anuo I. parla iniagrenia desu üaiaeio

DATAE KOLADE ABERTURA12/12/2&17 as 09 CO (novanqrasi.
CHTHBOSOE JULGAMENTO Merw Preço For leia.
ENTREGA DE EOTAL E INFDRMAÇÚES O Edtal s seus siaios podam sar

reiiradu rsaededa Prelailuie, nosdot uleis das 08:^ ás 11:30 e das 13 30 às
|7:C0tniss. ou através da webpage. MIp /Avjworezeírcdaguacu.Dr.govJir/ a dam«s
Inlarmsfõsa airsvéa da lalelane Í0ii46) 3572-8016, (a> (Cln46) 3572-8001 e anml
Dcilacaocnaalíogliolmail.com.

CniAairs da iguecu/PR, em 24 da novarnbro da 2017.
JOSE NILTON DE SOUZA

PREGOEiRO

RETinCAçAo DO EDITAL 00 PREGÃO PRESENCIAL 162/2017
APreteitura Munlc^ da Ciuzaro da Iguaf / inscnla no CNPJ 95.5B9.233jlX)C 1-44

torna pubhca, pare coràiecimanlo dos iniarataados. da pregão presencial 162/2017.
que resdve RETinCAR a adtet de ãel»;6a. 06 20 d: nrriéitfoda 2317, conlamia
sague

Aleta-se a redaçèa da adiet
ona«ia«6-.

Ruar6aDuniip»|r4naeuNfV<fffiS)7 Ufi
parttdsflmaiiesj LaUACcmàHDilr j

Ti Lm ta pa tamir IM CIE.0 ■>MI lari issõl ».« eJOlíd
imaaadDaaapoimnJn-iXfiagmT U (aPis i
pmáeOraawni LrennanBOnOi , j

I  I í 1 I
Perrrânecem in^teradaa as oamaa déusiiai e eoidçOaa consiamas do Edtal.

AjiasDs a Ramc^áo, a «jai «xiMa a nova daia da Abedura das proposlaa qua aarà
as 09 00 horas do da 11/12/2017. Para todas asrslerãnclasdalanvssaràiAsarvado
o Korãrio da Brasília (DF).

OEdlaleomasoaádasaiiersfãefpooeràeardiiidaairavèsdawatiDaaa hitp//
wire.enizairodaguacu^.90vbr/ a demais mlo/rnaçOss atrevàs do lalelorie (Ci>46)
3572-6016; fa<(0n46) 3572-6001 aernai bcdacaocruzalrosnolmaacom.

TanopiCUco,
Cnizeiro do Iguaçu - Pr. 22 da noverrors de 2017.

JOSE NILTCN DE SOUZA
PREGOEiRO

Prefeitura Municipal de Verê
o Preleilo do Mievcipio de V^rã. Esla-lo do Pararü. com tase na çei Fadarai

8.666B3 a legislaçãs coriiptemeniar. loma puMico aiiraio da Contraio:
PARTES: MuniCiooOa Veté-PRe a empresa DALLAVWIE REAL-COMÉRCIO

DE UTENSÍLIOS DOMESTICOSLTOA
ESPÉCIE: Conffèlon' 225/2017 - DISPENSA n' 48/2017.
OSJETO Aquisição da malanais para a conleoção de enledes nsMinos dw saião

utilizados ceio Deparlamanio da Cultura.
PRAZO 30 (àinla) das
VALOR TOTAL Ri 7665.74 (SM MJ. Oloceilos e Sesseita e Cinco Rass e

Setenta e üusdo Centavos)
FORMA DE PAGAMENTO. 3C DIAS APOS AEMISSÃO DANOTA FISCAL
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

MC cewioeia.woiMr M .oicosowra jpebareSile 1
0ATADAASS1NATURA' 24csasdaruverr^roda20lr
FORO Comaraa de Dois Vardios.

Ademlíso Rosin
Prefeito Municcai

O Preleilo do Munlciolo de V^ã, Estado da Paraná, com base na Lei Fadarti
6666/93 a legiâação ccnplarTwntar. tonam publirc estreio da 4' Ternio Adiivfl da
Contrato:

MRTES. Uunicpia da lArè ■ PR a a empresa DEScNViXVER GESTAO E PLA
NEJAMENTO-EIREU-ME

ESPÉCIE. Contrato n* 5612013- Pregão PresancA N* 13/2013
OBJETO. Contratação de trata aspacialzsda na presSçM oe sarvrços da as

ses sons nas áreas de planetsmanKi a gestão da ensaies.
ADITIVO'Hca prorrogado u prazo da vagènoa do coráralq n* 50/2313 para mais 05

ícirco) meses, passando os novos prazos de ngtncia a vigcrar. respecavamenla. ale
sdeaâe24XW2016

DATADA ASSINATURA 24 de nwemoto de 2017.
FORO Comarca da Dois Vizinhos - PR.

Adamlso Rosin
Pralaito Municipal

I  à r\ n ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE StóDE 00 SUDOESTE
A U V V CNPJ00.333.678«)0l-96-Foneffaí(tiXX4513524.S335

I La n T re Rod CanlomoVHòrioTraiano.rPBOI.aairro/I^Branea.|i LIVLfNJ CEPa5604.278,Fian0stoBaIlrâoã'R.
AVISO OEüCITAÇAO

EDITAL DE fflEGÃO PRESENCIAL N'.fl26G317
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. líôGOl?

Tipo MENOR PREÇO - POR ITEM
fl.a<n.'8£E66)3.«L2l/La>n.' 1IX&2iM)21

OBJETO. Cenralsçip da empresa para prestaçèoda serviço de tran^oitetcdovia-

nc da paciefites para iretarr-enlq inadic paia os 37 /virle sele) mumcipios niegranlss
da Asaoeação Regional oa Saude do Sudoeste - ARSS, de domsv^ as CMnlas-
•leiras. idi. B de sagundasai sartas-fairos. volta, tola Parc/a D'0es1a-PR. a Cunida-
•PR. de Icnre pamsta pelopeiicdo de 12 (doze) meses

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: As G9h30miii do «Ia 11 da
dezomoro ds 2017.

ABERTURA DAS PROPOSTAS Dia 11 da dázambio da 2017. lão logo acabe o
ciedaneian^io

Os intaressadcs em pertepar da presente lotação, poderão cbtsr oedtal compiata
e seus anexos, indusrve termo de ralarãncia s/m pn^ basco junto a sedada ARSS
no Setor da Ltetaçõas. ou ainda, solicitar via e-mail iaBcao@ársspaisnB ccm br ou
pelo Fone/Fax (45] £24-5335. am oenloirnitade com o ixintisá o art. 40, IV, da Lar
6685X3.

Frandsc» BdbãciFR. 24 de lywemcro de 2317.
ALEX GOTARDI
Pre^ro ARSS.

AVIEO DE RERRATtFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL N"í01í2Cir
MODALIDADE. LéILAO
OBJETtO Venda fls ve4ulc5. moloticletús. macpnas pesadas, equsianienlos di

versos de pequeno iMita. Sucata de farro e da veiculo acidentado, alatrc aletriniuis
a o/ao quaimado

0 MuniZÍ>d de Francisco Beltrão, estado soParana mscnis nc Cadasvo Naonal
06 Pessoa Jjnd-oáce lAnsierj da Fazenda sx o n' 77.d186iQXi301-66 com sede
a rua OtavaroTeiieira ddáSantos tOCv canve, Icrriapiiiyca-qiis:

1 -Fcaaltsrsdaaespecili^çãd dosb«Bcb|el3dcslcses Dl 03» 11 ddadW.
da sajunte la.-ma

PREGÃO PRESENCIA. RP IP 1-19,2017
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO

da aiiBvás da Pcrtana n' 032r23l7 torra

2 - Pamenecan naltarailaa as damas candçees astabeíecii» no EôtsL inciusM
ad9iada06dedszetríirod6 2617. ãs 09 30 horas, tonada para recabimemo das
Isncss

Francisco Sciiric. 24 A ncveirCto de 2017.
Cieber Fontana

Pralaito Mumcipsl

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CHAMAMENTO PIJBLICCi 11* 037/2017

RESULTADO DÊ JUlGAMENTC- E CLASSIFICAÇÃO
Em r-umonrrerito ac dspcsio no an. l-OF, oaraçrclo 1* oa Le- 8.úii5-93. Tcma-se

piiitao o lesuttad; dá i3tj;íd em cçijiale Aempie" har-Elada t a .'eguinle
• aiTS/a ae-.tlâduí LM - CnPJ n* 15.661 4:I/:ú01-£C
Matrreiero. 24 de ruverr^c de 2317

Ca'ina Gu.r)5a-i
Piesdenieoa Corastàs
Pótmo.-.onie de LdilaçJes

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

FRE,SÃO PRESENCIAL N* 115/2317
O MUNICÍPIO OE PLANALTO, Isz s^er aos mlerassartos qua com base na Lei

Federai de n' 10.523 de 1T de julho le 2392, Decreto Municpsl de n* 2727/2-207
de ZSX!ô/2íl37 e suDsidanemánif a Lei Fedsral n* 6.665/83 LC 122/20i36 da 14 de
dezatrem da 20)5 a damais legisiaçtr» apicavels sm sua seda ala a Preça São
Francisco ds Assis 1563. ter» realizar tolação na UodaiHljde PREGÃO WESEN-
CIALssir.' iróiZõl". K-,*íCfme descnl-l abaixe

OBJETO. CdnL-etaçàc de emcresa visando a aísas.ção veiciA:. deunapo a
Seõeiaria Oa Educação oaste Mia>cip<o da nsr.^to

VALOR TOTAL RS 1&2 000.00 (cênica nevwtfa ml reas)
DATA DA ABERTURA -36 de deuirtro da 2017-34 09 06 horas.
Maiores intonrdçãas .unia as DepaTdfWla de Uctiçíes am horáns da aipa-

dena
INÁCIO JOSE WERLE

Pralaito Municipal
AVISO CE UCITAÇÃO

•PREGÃO PRESENCIAL" N' 116/2017
O município OE Planalto, laz saber aos interessados que com besa na Lei

Federal de n' 10.523 oe 17 de julho de 2002; Cecreio MuNcipel da n' 2727/2007
de 26XIS/2027 e suas alier^Ães. subsidanamenie a Le Federal n' 9.6Ó6X3. suas
allaraçO&s. LC 123/2006 de 14 de dezamorc de 2306 e demais legiilaçõas ackávals.
em sua sade sito a ftaca São Fisicisco de Assis. t5£3. lará teaicar boioção na U>
Sákdade PREGÃO PRESENCIAL ut n'; 15.0017. ccrJcrma desails tbauo

OB.CTD. ConSdtaçãodeçesxos juridcá v-isarvdaaaossiçádaeie/e^s íatno-
ÇD). desdnadas ecs ímvdqráhcs prastauxas da serviços eximes da Secreiana de
sávoB Rodtvano/SeriislânB os Ocras a Serviços Uitiarcs/Sacrelara ds A^cui-
ture/Sacretana de Meo Amt^ene/Saaat^a de Ssúrfe, deste Muncipro da Piartaiia

DATADAA8ERTURA 07 dodezemCro da 20i7-às-;200.'oras.
Maiores Infarmsções Junto ao Oecanamarta de LicitaçOes em hqrano « expedan-

>8
INÃCIO JOSE WERLE

Prefeiid Municlp^

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
TERMO DÊ HOMOLOGAÇÃO

ftaJ Camlo Isolsn Prtleiio de Òc-is Viir.N5i, Estado oo Paraná, no uM de suos
atràHjcses legas (ama púUiCd. psra trs oe direilc. que HOMOLOGA, o cb:eld da
Lo-iâç^ reiaúv»rrôn!e ao PRE-GãO PRESE/J-7IAL li" 13cZ2017, cujo cbtelo c RE
GISTRO Eí PREÇOS OBJETWANCO A FUTURA E EVENTUAL ACUISICAO DE
WOBUAííO ESCOLAR FWW USO NAS UNtDACES DE ENSINO DA REM MUNI-
CIPAL - EXaUSIVO FiARA UlCRO EMPRESA E EMKSSAOE PEQUENO PIMTE.
deciarax«d4 DESERTA

OasVAzinlvds. 24 de uvemtuode 2017.
Reul Camilo isoRon

Pralaito
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RaiJ CamAs IsoSon. Preleilo de Don Vlanhcs, Eslaod do Paraná, na uso de suas
ablbuicces iagals. lomapúblicd. para t<is de direito, que HOMOLOGA o cçielo da
liplaçjc ralatlvamenle ae PREGÃO PRESENCIAL 74*139/2017, cujo cdjeloà REGIS
TRO DE PREÇOS OBJETWANDOAFUTURAEEVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM
PRESA PARA PRESTAR5ERVIÇOOE CAUlHHÃOIJUMCK-EXauStVO PARA MI
CRO EMPRESAE EMPRESA DE PEQUENO PORTE dedaando-e FRACASSADA

DoislAzXihos. 23dehCMetrMde2017.
Raul Camilo Isoacn

FVe%ld

TERMO DE hOMOLOGAÇ.ÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* I490)i7.

OBJETO REGISTTfO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OPERACIONAIS PARA USO DO CORPO OE BOMBEI
ROS DE DOIS VIZINHOS - EXCLUSIVO FIARA MICRO EMPRESA E EMPRESA OE
PEQUENO PORTE.

Eu, Raul Camild isdicn. na guainada de Preleiic do tiuvcipo de Deis Vizirrias.
Esladd do Paraná, considerandd o paratrer dc Senhor Pregceíia conslanle da aa de
Pregão Presencial n' 1-13/2017 a perecer emiSdo pda Piscuraddta Juildua, HOMO
LOGO raferide procedimenls ildiaiàtie em lavcr da Udtanre vanndora' IDEAL SEG
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP.
CNPJn* 10.416.895AXI3I-01. esmo valor totdcM RS 119.^.CC [canto « ^zencve
rri, quarccsritas enovenia e sais reaie), poi atende ledas as Icrnãlidsdas legas e o
rasMtadssercpmuioecnTverueniaaasinierassesdaAdmráiraçãd Osiienst3.lS.
16. I&22.24,32a33t«aramdeseilcs-

CcisUzinhes, 23 da novembte de 2017.
Raul CamJe Isoodi

ftefaiiD

A cwressâo desgruda aiiBváe da Ponana n' OOãrZOlT torra piliiico resuHadcde
linlaçãa

MODALIDADE' PREGÃO PRESENCIAL N* 149/2317
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OPEWCIONAISPARA USO 00 CORPO DE BOMBEI
ROS OE DOIS VIZINHOS - EXCLUSIVO PARA UlCRO EUFftESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

CRITÉRIO DE AJLGAMENTO DAS PROPOSTAS: Uencf Preço por IWti
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artgc 15 da Lei Federal n* 666siS8 e uuas dlaia-

Lei Federa n* 10.520/2002, Decrelo Federal n*3 931/2001. OecreU Muniapal n*
r.993/2010 e legislação eemplernenlar.
tw«íAS--xiâX»*Kep]UU-eiBsr*Jis i^srn
1 «a ífírSíi^BTS fikrfifclinT^í^íímN^SfííõiBnáSifHi, U*"- jbj V
ixireerxnciai x^c*Biieiivxmk->ru>Kivsiec3ce ireuiBiesrxvM ruuxu^awvci
• MZuoMKti ojixi-iirxiunrs i w.cu .rittuaneirvrc-neuexrreiiic .nlumiur iibu
-irF.uresrtsiTittx-iTTUcniEtjxm niHsiini<es99-iraiei:R>5S»a).iiotcu<i(
icKüC-inir6i/niisei.w.>i(u6iau26ca-iriu EXia»ie-/nviSii»á<aiC.intiidia]
<n-ix-im>izsiB:M!x-ini4ná:i4<6iB-rm>iiim4ma-neuuuU4ai.iiruic9B)
<-.(iu;iiu->TU>»riK>]»go6-iiiumiEsn>«-nni6xiiKiSHrD-ircusii,ns<-.Miii|-:rcu
«VIKJIOM

Dois Vizinhos, 23 de hdventio de 2017.
Claudéiel Sdhreiber

Pregoerq

Eiiralo de ptMcaçãc de Coribalss. Atai de Regisàdda Preços. Convênios. Termos
Adtrjdsrf 132/2017

Ala de Regi«ro OS Preços n* 247/201" - Roíigo Ponsors Berrei - ME, CNPJ sob
3n* 11.495,234iOOCl-73.

Ala ^ Re^sàd de Preços n'2S3/2 Cl 7 - Eleào iAq- Matedai: de Core euçác LT DA
-MÉCNPjsriion'09.237.203X1031-01.

Ala de Regslra ds Fhecds n* 254/2617 - Etpeiit Cenw Fraòurga LTDA-ME.
CNPJ sra> 3 n* 22 528613i6C01-91

Ala Re^o de Preços n* 2SS/2017 - Melstórgicá Flex Fitnesa LTQA-ME. CNPJ
sdbnrPiasa&siiWBi-Ta.

Ala da R^ttlrc de Preços n* 256/2617 - Nsva Geração Aàmenos LTDA - ME.
CNPJ scb o n° 24 411.9384^1-62.

Contraio n* 155/2017 - Empresa de Transportes Notsd LTDA - EPP CNPJ/MF n*
73.329547/3001-75.

Contieion'157/2017-Slnecomlndúsina e Comércio de SinaEzação Viiria EIREU
-EPP.CNPJtcbn' 10.657.917M0I-17.

DoisViinbM. 24 de novembro de 2317.
Raul Camilo Isotisn

Preleilo
OaS. Estes docvxnenlss estão dspcnlvreis na Inlepa no Kano Ofiaal Etabãnico -

site «wrr.dásiAsrbospr.govJir
EXTRATO PARAPUBUCAÇÃO 165/2017

Dectela fl* 14182/2617 - Abra oedlo adciorrei sipiefirenlar ao oçamanis vigsnla
no valer de RS 142506.98 e iSeims providências. 21 deiioveTtratie26l7.

Decreto n* 14I8&2017 - Abre credila adacnal suplernenlar ee orçamenlo WMuta,
no vaJcr de RS 1.146600.00 a dàouras provwénús. -24 de novembro de 2017.

Decralo n> 14186/2017 • Nprrreia o Senhor Gutiarme Augusto Maniovarv pata o
car^ de (xdvlmanla em comissãode Assessor Fnanceiro. - 21 da íuveirbrc de 2017.

Decraiqnr 14187/2017-Concede Licença por merte em pessoa da (aniiliáá servi
dora Leticia Alves Bor9asd»Bano».-21 derwvembn5de2017.

OBS.Esiee Oocumenlos astãodisponivels na Integre no Diáno Olídal ElebMco-
sile vWJ/.dffSvizinhos.pr.gov.br,

Prefeitura Municipal de Vitorino
E'ffalo da ala eeregislrodf preços n* 2782017, pregão presínciatríguiiodepre

ços n* 97/2017- Por ITÉM - panes Pieieitura Llufjcpal de Víormo e e GIGA ElETRsO
IN3TALAD0RALTDA-ME. CNPJ U * 1"2$12àc,:<h3t5:- objeto leg/íti» em atJ de
regsndefvamsaavenbai AOUíSiÇAO OE UATERiAJS ELETricos PARAMANU
TENÇA0ERH'AR0S NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBUCAMUNICIPAL daaconto
com a rjner-HçAn ccnsisNS no anexo v. pje laz parle de edtal. na prcposta oa preçcs.
relerenie ao edUi de pregão praseroial refiro de preços n*. 97/2317 Cótlcrme
mapa compar^vB de preços que laz pane do ata d* registro preços n*. 27li/2i>l7. di
prazo da vtgència: o prazo de vgéncia do ragsiro de preços sera pelo periorio de 12
(dcze) mesas, assaujuraa Juaroz *Ãln Praleito Mumcípal deVFonno - emcresa GIGA
ELETROINSTALADORA LTOA-ME

Enralo da ala de regisvo de preços n' 277/2317. pregão presencial lagslrc da
pracos n* 99,2017- Por ITEM • partes Praiaàun! Municpá de Vltorno e a empresa
F. ZANCANAfiO TÊRRAPLENAGÊM LTDA - (FtLIAL), CNPJ N * 05461328000200-
cbielq reglslrar em ela da registro de preços a eventual AQUISIÇÃO OE PEDRASBfílTADAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS OE RECUPERAÇÃO. MANUTENÇÃOE
SERVIÇOS OASSECRETARIAS MUNICIPAIS, Os accrdo com a descrição constante
no erexo V. qje (az parte do edtal. na prepcsa de preços, r^erettle ao edtal da pre
gão presaréai lepstrods preços n*. 99/2317. Coilcrrre maps ccrr^araiivo ds preços
que Ia; pene da ata de registre preços n*. 277/2017. dcprézD de vigãricia o prazo
de vgèflcia dc re^To de preços Será peb pertodc de 12 (doza) meses, assmaluras
Juaraz Vbtn ftefüs Murwbaloe Viloiwo - empresa F. ZANCANARO TERRAPUNA-
GBA LTDA-(FILIAL)

Extraio da ata de r^lrc da preços n* 276^017, pregáopressncrel regsilrsde pre-
çoarFIOMOlr-PorlfEM- panasPreleitura Uuni^de VÍBrinoí aampresa RAFA
EL GUEFSOS-ME CNPJNW82e691SC00124- ot«sIo.rmstrsemaiaoer«gisltDde
preçosaevenluâl CONTRATAÇÃO DE EMPRESAÈSPEClALtZADAEM PLOTAGEM
DE PROJETOS EM AUTOCAD OE OBRAS EU GERAL EM EXTENSÕES DWe, POF
OU SIMILARES EM FORMATOS AO. Al, A2 E A3, de acordo com a descnçào cons-
lama no arrexo v, que laz pane dc sdital, na prcposta de preços, retaranle ao adiai
de pregão presencial registre de preços n*. 135/2317' Ccnlarme mapa conparatlva da
preços que <az pane de ata dc regictre praças n*. 276/2017. da prazo de vXgénoa o
pra» de v^téncjadcregiilrc de preços será pelo periodcds 12 (doze) mesas, asee
nsbras Juarez vidri Preteria Uunicç»! de Vtcrmo-^rpcesa RAFAEL GUERIQS-ME

DECRETO n'393322'1?
Emana: Atre sadilo Adcíonal Svtismeniíí no os RS 79.700.30 ISelenta e

nove rrd e selecdilos resrs) rvc omanrenia da nx/rrciprc e da outras prcvtdèncree.
Juarez ^ti. FVete/to Mmápial de Mlcrmo Esladc dc Paraná, no uso de suas ain-

tu/^eslegaíseccmbasénaLein* 1553 de I8/13/361Õ'
An 1' - Aixa Credlo Adocnal Suplamenlar no orçamenci geral dc nunepio. no

vakx de RS 79.703.00 (Balsntae nove ml e selecenics re^), para atender as segvn-
lai Doiagães OiçamMiriaa.

Cí300-S£C<£TARIAUUNICIPALADMINSITRAÇÃOE PLANEJAMENTO
0301 - GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.390.93-06- lOOO-IndMiizsçtetaresiiluIçdes RS 13.600.00
0506- SEOiETARIAMUNICiPAd. DE SAÚDE
0502- ^RENCUOEAOMIN. GERALBAUOE
10.301.0021.2627- Manter as Açãas e Serv/cos Bàsicosde Súde
3.1906Ã-3D6- IBOS-CoNratáção por tampo determinado RS 5.000.00
3J.90.14-2S-14»-Olãl1ai RS3O30.C0
3390.14-32t-1«8-Diih8 RS 700.00
3.39GJ9-103-1303-Oi«esseivxcsdetercetresPJ RS406Cd.(a
QS03-(SRÊNQAK VISLANCIA EM SAUDE
10.305.0021.2 O» - VMiãncia Epidamielcçca
31.^.04-3IS- 1497- Vencrffienlcs e Vantagens Hcas RS 13X00.00
C6M- SECHETARIAMUNICIPAL EDUCACAO. CULTURA, ESPORTE E LAZER
CSDI-GERENOADE ENSINO
12.361.0008.2043- Manw uEnsno Fundamentei
3.1.90.04 -367- 1l03-Conlrataçãoc«rlemcadeienTái4do RS 5.006,06
0700- SECRETARIA MUNICIPAL OC' DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0701 - GERÊNCIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E IDOSO
06.244.0013.2.032- Manter a Secretaria da Açâa Sodel
3,1.90.04 - 368 - 1000 • Conrraiecão por tempo determinada RS 1.009,60
An 2* - Fca e Podar Executivo MuncpM euterizado a atiaOzar os vaives cons-

lames de anexos previstos naLDO - Lai da Direbizes Omamentarlaa e ^ • Plane
Pmnanuatde invBsiiTtenlosconsiiiyandooeMrrbilmenicias normasetUbalocidBina
SIM-AM 2817 (Sislema de INarmaçãee Muraepais-AconpanhamenlaUeraalJdo Tn-
bunaids Contas dcEelado. eseeencamentecomráeiénciaaaUâckJtaFlaneiamenlB

An. 31 - Pera ccbertixa dc que ireta o artigoantariorScam Indcadc* cvT» Racena
por siveráUl Cnanceia eiarcicra antartcr a anUação de saido de dolaçAc ccnlotme
asagirespeciftada

Si<rerávil Fnanceíro Exercido Antenor
Partia 1495 RSaOOO.(rO
Fonte 1497 RS 10.800.06

0200 - EXECUTIVO HUNlClPAL
0201 - GABINETE DO PREFEITO
04.122490029,002 - Manutenção do Gabinete do Preleilo
3350.43-13-100a-Subvanç6A4Sodeis R$64.000.00
0500- SECRETARíAMUNICIPaI DE SAUDE
C502-GERENCIADEADMÍN GERM.SAUDE
10 J01J90212-027 - Manter as Açies e Serviços Básicos ds Saúde
4.49052-299- 14£-EtAripamBnk» emaiehalpermarrenie RS 700.06
Art4*-Revog»dB»aidspe^ie$emean!rario este decrelo prsdc «Mas a perl/r

de 14 dá ncswrtsB de 2017.
Uaiina, l6denoveniCfDde2Ci7,

Juarez Urdi
nreieioMuric^



EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 115/2017

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos seis dias do mês de dezembro de 2017 às nove horas, na sala de

reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da

Licitação nomeada pela portaria n° 072/2017, reuniram-se para procederem

ao recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017, que trata da seleção de

proposta para a contratação de empresa visando a aquisição de veículo,

destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto. Tendo como

valor máximo a importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Abertos os trabalhos, constatou-se que não houve manifestação de quaisquer

interessados, em participar do referido certame, ficando então por esse

motivo, qual seja, falta de participantes, declarada "deserta" a respectiva

licitação:

d'Jj(Ví^O^ clv
ÀNE MA^ DE SOU

Membro

675.443.399-04

CARLATATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056.719-43
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
ATA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N' IIS/2017

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS

Aos seis dias do mês de dezembro de 2017 às nove horas, na saia de
reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros
integrantes da Licitação nomeada pela portaria n" 072/2017,
reuniram-se para procederem ao recebimento, abertura e julgamento
das propostas de habilitação e preços referente a PREGÃO
PRESENCIAL N" 115/2017, que trata da seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação deste Município de Planalto. Tendo como
valor máximo a importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil
reais). Abertos os trabalhos, constatou-se que não houve
manifestação de quaisquer interessados, em participar do referido
certame, ficando então por esse motivo, qual seja, falta de
participantes, declarada "deserta" a respectiva licitação:

CARI^ FATlMA MOMBACH

STURM

CEZAR A UGUSTO SOARES JEANEMARIA DE.SOUZA

Pregoeira Membro Membro

027.056.719-43 066.452.549-03 675.443.399-04
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